
INDICAÇÃO Nº 
761
, DE 2014

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, verificar a possibilidade de determinar aos órgãos competentes à adoção de providências visando agilizar a realização dos exames de habilitação de trânsito no município de Apiaí.
JUSTIFICATIVA

Recebemos o Ofício s/n do Excelentíssimo Presidente da Câmara Municipal, Sr. Samuel Antonio Carriel de Lima, solicitando nosso apoio ao pleito quanto à agilização de exames de trânsito em sua cidade, que por sua vez é polo da região, onde se encontra instalada a 117ª Circunscrição de Trânsito, efetuando atendimento aos municípios que desde dia 18 do mês de dezembro do ano de 2013 não foi aplicada aos candidatos.

Segundo informações constantes no Ofício em anexo, o CIRETRAN alega falta de elementos humanos (peritos) para a realização dos exames. O DETRAN/SP realizou concurso para peritos, os quais são subordinados aos órgãos municipais, sendo assim enquanto não forem efetivados os novos peritos, tal função fica a cargo do Diretor responsável da CIRETRAN.

 
Entendendo que o pleiteado merece considerações, encaminho a presente indicação ao Senhor Chefe do Poder Executivo, solicitando o apoio, análise e se possível o atendimento, visando alacridade dos munícipes que aguardam sua avaliação. 
Sala das Sessões, em

Deputado Alexandre da Farmácia
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